Emenda nº. 1 ao Projeto de Lei n.º 54, de 2003. 
Inclua-se no referido projeto o seguinte artigo 4º., renumerando-se o seguinte:

“Art. 4º. – O Executivo deverá realizar a divulgação da referida lei, através de todos os meios disponíveis, especialmente a imprensa escrita e falada existente no Município.”

Justificativa


Para que toda a população do Município, especialmente os que estiverem nesta condição, tenham conhecimento da presente lei. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 21 de outubro de 2003. 
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